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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 30 DE JUNHO 

DE 2011 EM OIÃ.  .........................................  

 

Aos trinta dias do mês de Junho de dois mil e onze, no Auditório localizado na Vila de Oiã, 

realizou-se pelas catorze horas e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Mário 

João Ferreira da Silva Oliveira e com a participação do Vice-Presidente da Câmara, Joaquim Manuel 

Santos Alves de Jesus e dos Vereadores, Laura Sofia Aires Ferreira Pires, Carlos Manuel Ferreira 

Ferreira, Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas e Henrique Santiago Tomás, a reunião ordinária 

pública da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 62.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro 

e nos termos da deliberação do Executivo Municipal datada de 27 de Outubro de 2009. ...................  

Não esteve presente o Vereador Jorge Diogo Cardoso Mendonça, tendo o mesmo apresentado o 

respectivo pedido de justificação de falta e correspondente substituição ao abrigo do disposto do 

n.º 1 e n.º 2 do art.º 78, conjugados com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.  ...........................  

A referida falta foi considerada justificada, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 

do art.º 64.º Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro. ...................................................................................................................  

Por impossibilidade de estar presente o Vereador Jorge Ferreira Pato e por ter apresentado 

igualmente o respectivo pedido de justificação e substituição, foi, também a falta considerada 

justificada. Esteve presente em substituição Marisa Cunha Ferreira. ....................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respectiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .........................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. .........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores Laura Pires, 

Henrique Tomás e Lília Ana Águas... ..................................................................................................  

O Presidente da Câmara começou por fazer uma breve referência à abertura ao público do novo 
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edifício da Junta de Freguesia de Oiã, Pólo de Leitura e Auditório, razão importante para a 

realização da Reunião de Câmara neste novo espaço, classificando-o como uma obra de enorme 

grandeza e potenciadora da dinamização cultural e social da freguesia. Agradeceu a todos quantos 

contribuíram para a construção desta obra. Dirigiu uma palavra especial de agradecimento à 

Arquitecta Fernanda Moreira, que concebeu o projecto e à Divisão de Obras Municipais pelo 

acompanhamento atento da obra. Mais agradeceu o empenho dos restantes Chefes de Divisão e 

Técnicos, que de uma maneira ou de outra deram o seu contributo para a concretização deste 

Projecto. ...........................................................................................................................................  

De seguida, apresentou um resumo das obras levadas a efeito pela Câmara Municipal no anterior e 

no actual mandato, até à presente data, na Freguesia de Oiã, nomeadamente, requalificação da 

zona central de Oiã, Largo do Cruzeiro, Semáforos do Portinho, Requalificação da Zona Industrial 

de Oiã Nascente, da Rua Comissão de Melhoramentos, Travessa das Cavadas, Rua das Belas Artes, 

Estrada Municipal 600, construção de passadeiras elevadas, requalificação do Parque do Vieiro, 

extensão da rede de abastecimento de água à Rua do Cascão, extensão da rede de drenagem de 

águas residuais na Rua do Carro Quebrado, no Cruzeiro, rede de drenagem de águas residuais e 

pavimentação da Travessa Padre Abel, reabilitação da estação elevatória em Agras de Cima; em 

Malhapão, destaque para várias intervenções a nível da rede de abastecimento de água e 

drenagem de águas residuais, colocação de asfalto em todas as ruas, requalificação do Parque das 

Cales, obras de melhoramentos no campo da ADAMA; na Silveira, intervenção no Parque da Seara 

e requalificação da antiga Escola Primária; nos Carris, requalificação do Largo de Santo António e 

colocação de asfalto em várias ruas; em Águas Boas, destaque para as obras de saneamento, 

asfalto, requalificação de largos e da Escola Primária e início de construção do novo Pólo Escolar 

Oiã Poente; na Pedreira sublinhou as obras de saneamento, estacionamento e semáforos; no 

Silveiro, intervenções na Estrada Municipal 600, alargamento e estacionamento da Rua da Pateira e 

reabilitação da Escola Primária; na Giesta, destaque para as obras de requalificação do Parque do 

Ribeirinho e alcatroamentos; em Perrães, início de construção do novo Pólo Escolar de Oiã 

Nascente, reabilitação da Escola Primária e requalificação de estradas; no Rêgo, destaque para a 

requalificação do largo da Capela e da zona envolvente da ADRAC;  ...............................................  

Salientou ainda o forte apoio às associações da Freguesia de Oiã, quer a nível financeiro, quer a 

nível de logística e materiais, distinguindo a colocação de um relvado sintético no Campo da 

Marinha na Associação Desportiva de Oiã; apoio à Amper na construção do Lar Residencial; à Solsil 

na construção de acessos ao CAT; importante apoio à Decértima na requalificação do Parque do 
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Ribeirinho. ........................................................................................................................................  

Referiu que, em breve, a Câmara Municipal vai avançar com o projecto da Rede Integrada de Vias 

Cicláveis e Parques Ribeirinhos; Requalificação dos Parques do Ribeirinho e Carreiro Velho; 

requalificação do Largo do Salão em Águas Boas; intervenção no Largo dos Pousios, requalificando-

o; requalificação do Largo do Carro Quebrado; requalificação entre a rotunda dos Carris e a Ponte 

do Caminho de Ferro. .......................................................................................................................  

Finalmente, fez referência ao valor dos investimentos realizados na freguesia de Oiã, onde foram e 

estão a ser investidos mais de 15 milhões de euros.  .........................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas reconheceu o trabalho e o mérito dos funcionários da Câmara 

Municipal nesta obra. Referiu ainda que a Feira Medieval correu muito bem e, por isso, deu os 

parabéns à Câmara Municipal. ..........................................................................................................  

O Vereador Henrique Tomás referiu que esta é uma obra extraordinária e felicitou toda a 

população por isso. Felicitou igualmente todos os técnicos, nomeadamente a Arquitecta Fernanda 

Moreira. A obra deve ser aproveitada com responsabilidade, com eventos de índole cultural que 

contribuam para a evolução do concelho a esse nível. Disse entender que as estradas de acesso 

deviam ter outra dimensão. Referiu que a rotunda de Perrães deve ser merecedora de algum 

embelezamento. Retomou a questão da antena do recinto da Escola de Vila Verde alertando para o 

seu perigo. Por fim, referiu-se à prevista reforma administrativa do país, entendendo que o nosso 

concelho deve ser alargado, até por uma questão histórica, além de que a própria localização 

geográfica o impõe . .........................................................................................................................  

A Vereadora Laura Pires felicitou os técnicos municipais, distinguindo a Arquitecta Fernanda 

Moreira, pela obra imponente onde hoje nos encontramos e deu os parabéns ao Senhor Presidente 

da Junta por ter sonhado com esta obra. Fez referência ao crescimento notável do concelho, 

expresso nos últimos Censos e à qualidade das obras que se fazem no concelho. Disse ser 

importante aproveitar e valorizar o que temos. .................................................................................  

O Presidente da Câmara disse que em todas as obras existe o contributo de todos desde os que 

projectam até aos que as executam. Relativamente aos acessos a este edifício, informou que a 

Câmara Municipal está a negociar terrenos de forma a facilitar os mesmos. Sobre as rotundas disse 

que devemos deixar o novo Governo assentar para depois serem retomadas as diligências neste 

assunto, uma vez que o Governo PS, que cessou funções, não cumpriu. Sobre a antena na Escola 

de Vila Verde, a Câmara Municipal está atenta, vai ouvir todos os responsáveis e actuar em 

conformidade. Sobre a reforma administrativa do país, disse tratar-se de um princípio previsto no 
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memorando da Troika não tendo sido ainda abordado sobre o assunto. Referiu que, hoje, no final 

da Reunião de Câmara, vão ser pagos os apoios das camadas jovens às associações. Para concluir, 

procedeu à leitura de excerto de parecer proferido pelo Magistrado do Ministério Público no 

âmbito do processo referente à construção da Escola de Oiã Poente, onde aquele se pronuncia no 

sentido de assistir razão ao Município e consórcio adjudicatário, por um lado, dada a falta de 

interesse em agir da Firma Encobarra, na medida em que não poderia vencer o concurso pois 

continuaria em terceiro lugar; por outro, dado o erro de julgamento em que incorre a sentença ao 

anular o acto de adjudicação. ...........................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 2 – PROPOSTA APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA – ANULAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 30 DE JUNHO DE 2009 – AQUISIÇÃO DO PRÉDIO 

RÚSTICO ARTIGO 2.566, SITO NA FREGUESIA DE OIÃ, CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA 

ÁREAS DESPORTIVAS, DE LAZER, ASSOCIATIVAS E OUTRAS, PELO PREÇO DE 5.000,00 €. 

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com as abstenções das Vereadoras Lília 

Ana Águas e Marisa Ferreira, considerar nula e de nenhum efeito a deliberação decorrente da 

aprovação da Proposta de Aquisição do Prédio Rústico 2.566, sito na Freguesia de Oiã, pelo preço 

de 5.000,00 € (cinco mil euros) a Manuel Pires Viegas e mulher Maria dos Anjos de Oliveira e por 

inerência anular a proposta de cabimento n.º 1537/2009I (Cabimento Orçamental: 03/070101 

P.P.I. – Projecto/Acção n.º 21/2007). ..................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – PROPOSTA APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA - AQUISIÇÃO E PERMUTA 

DE TERRENOS SITOS NA FREGUESIA DE OIÃ, CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA ÁREAS 

DESPORTIVAS, DE LAZER, ASSOCIATIVAS E OUTRAS. ........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar e autorizar a compra do(s) prédio(s), sitos na Freguesia de Oiã e Concelho de Oliveira 

do Bairro, com a área de sensivelmente 4.000 m2 a Manuel Vitória da Rocha e mulher, pelo preço 

de 5,00 € (cinco euros) por metro quadrado. .....................................................................................  

2.º - Aprovar e autorizar a permuta com Carlos Manuel Fernandes Vieira e mulher do prédio que 
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vier à posse do Município por compra a Manuel Vitória da Rocha e mulher pelo prédio que se 

encontra inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Oiã, sob o artigo 2.830, sendo atribuído 

à permuta o mesmo valor, a cada um dos prédios objecto do contrato, em função do preço que 

resultar da aquisição. ........................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 4 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 5.003 E 1/2 DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 

5.047, SITOS NA FREGUESIA E CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO TOTAL DE 

2.140,00 €. .......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra do 

prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5.003 e metade do prédio inscrito na matriz 

predial rústica sob o artigo 5.047, sitos na Freguesia e Concelho de Oliveira do Bairro, a Maria 

Olinda Reis dos Santos e marido José Luís dos Santos Lima, pelo preço total de 2.140,00 € (dois mil 

cento e quarenta euros) .....................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 5 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DOS PRÉDIOS RÚSTICOS ARTIGOS 5.036 E 5.050, SITOS NA FREGUESIA E 

CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO TOTAL DE 1.800,00 €. ......................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra dos 

prédios inscritos na matriz predial rústica sob os artigos 5.036 e 5.050, sitos na Freguesia e 

Concelho de Oliveira do Bairro, a Armando Marques Pires de Miranda e mulher Maria Simões de 

Oliveira, pelo preço total de 1.800,00 € (mil e oitocentos euros) .......................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 6 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 5.014, SITO NA FREGUESIA E CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO DE 1.730,00 €. ..........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra do 

prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5.014, sito na Freguesia e Concelho de Oliveira 

do Bairro, a Hélder Manuel de Almeida Lourenço e mulher Maria Dilva da Luz Pereira Lourenço 

(nua propriedade) e a Olívia Pires de Almeida, (usufrutuária), pelo preço total de 1.730,00 € (mil 

setecentos e trinta euros) e nas condições constantes da Proposta do Vice-Presidente da Câmara 

datada de 21 de Junho de 2011 e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 7 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DOS PRÉDIOS RÚSTICOS ARTIGOS 5.001, 5.002 E 5.043 SITOS NA 

FREGUESIA E CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO PELO PREÇO TOTAL DE 2.320,00 €. ..................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra dos 

prédios inscritos na matriz predial rústica sob os artigos 5.001, 5002 e 5.043, sitos na Freguesia e 

Concelho de Oliveira do Bairro, aos herdeiros de Maria Rosa Joaquina Assunção, representada pelo 

cabeça de casal João Ferreira Sol, pelo preço total de 2.320,00 € (dois trezentos e vinte euros). .......  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 8 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 5.040, SITO NA FREGUESIA E CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO DE 1.800,00 €. ..........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra do 

prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5.040, sito na Freguesia e Concelho de Oliveira 

do Bairro, a Carlos Alberto Alves de Oliveira e mulher Paula Cristina Rodrigues de Oliveira, pelo 

preço total de 1.800,00 € (mil e oitocentos euros). ............................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 9 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 5.072, SITO NA FREGUESIA E CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO DE 1.470,00 €. ..........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 
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assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra do 

prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5.072, sito na Freguesia e Concelho de Oliveira 

do Bairro, a Maria Olinda dos Santos Moreira e marido Mário dos Santos Ferreira Caiado, pelo 

preço total de 1.470,00 € (mil quatrocentos e setenta euros). ...........................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 10 – PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA - PARQUE VERDE DA 

CIDADE - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 5.082, SITO NA FREGUESIA E CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, PELO PREÇO DE 2.260,00 €. ..........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar e autorizar a compra do 

prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5.082, sito na Freguesia e Concelho de Oliveira 

do Bairro, a Maria Adelaide dos Santos Pires, pelo preço total de 2.260,00 € (dois mil duzentos e 

sessenta euros). .................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA UNIDADE DE GESTÃO ECONÓMICA, FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL – COMPARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO GRANDE PRÉMIO ABIMOTA. ....................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a comparticipação no 

evento “Grande Prémio Abimota/Região de Aveiro 2011” no montante de 3.000,00 € (três mil 

euros) a transferir para a Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro. ......................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO COORDENADOR DO GABINETE DE APOIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES – 4.ª FEIRA DO CAVALO DA BAIRRADA - APROVAÇÃO DA MINUTA DO 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO 

EQUESTRE DA BAIRRADA. .................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador Henrique Tomás. ............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com abstenção das Vereadoras Lília 

Ana Águas e Marisa Ferreira, atribuir uma comparticipação financeira no montante total de 
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25.000,00 € (vinte e cinco mil euros) à Associação Equestre da Bairrada, com vista à organização 

dos Concursos Hípicos integrados na 4.ª Feira do Cavalo da Bairrada, mediante a celebração de 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, cuja Minuta se aprova e que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais.....................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO COORDENADOR DO GABINETE DE APOIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO A JUNTAS DE FREGUESIA. ................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal nos termos e ao abrigo da alínea b) do n.º 6 do art.º 64.º da 

Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade o seguinte: ..............................................................................................  

1.º - Atribuir uma comparticipação financeira à Junta de Freguesia de Bustos, no montante de 

500,00 € (quinhentos euros), com vista ao apoio à realização da “II.ª Mostra de Vinhos de Bustos”.  

2.º - Atribuir uma comparticipação financeira à Junta de Freguesia de Mamarrosa, no montante de 

2.000,00 € (dois mil euros), com vista ao apoio à realização da “IX.ª Mostra de Gastronomia”. ........  

3.º - Atribuir uma comparticipação financeira à Junta de Freguesia da Palhaça, no montante de 

2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros), com vista ao apoio à realização do evento “Todos ao 

Palco”. ...............................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

ENTRADA LIVRE NA 25.ª FIACOBA E 4.ª FEIRA DO CAVALO DA BAIRRADA PARA 

COLABORADORES DA CÂMARA MUNICIPAL E LIVRE – TRÂNSITO PARA OS MEMBROS DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL. .................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a Informação do 

Secretário do Vice-Presidente da Câmara datada de 17 de Junho de 2011, nos exactos termos 

exarados. ...........................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 15 - PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO E AS JUNTAS DE FREGUESIA DO CONCELHO – 
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TRANSFERÊNCIA DE VERBAS – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

DATADO DE 14/06/2011. ..................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 14 de Junho de 2011, em que autorizou a transferência de verbas para as 

Freguesias, no âmbito do Protocolo de Delegação de Competências celebrado entre a Câmara 

Municipal e as Juntas de Freguesia do Concelho, nos exactos termos exarados no Despacho n.º 

12/2011. ............................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 16 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO GRUPO DESPORTIVO DE ÁGUAS BOAS PARA 

OBRAS DE BENEFICIAÇÃO NO PARQUE DESPORTIVO, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO – 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO (APOIO FINANCEIRO).........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e a Vereadora Lília Ana Águas. ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação 

financeira no montante de 5.000,00 € (cinco mil euros), ao Grupo Desportivo de Águas Boas, 

mediante a celebração de um Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, cuja Minuta-

Tipo foi aprovada em Reunião de Câmara de 09 de Junho de 2011. ................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA – ABERTURA DE 

CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA DE FISCAL MUNICIPAL. .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a abertura de Concurso 

Externo de Ingresso para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, para provimento de uma vaga de Fiscal Municipal, previsto e a vagar no mapa de 

pessoal de 2011, nos termos da Informação do Presidente da Câmara, datada de 27 de Junho de 

2011. .................................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO TÉCNICO SUPERIOR JOSÉ AUGUSTO CUNHA 

GONÇALVES – DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DAS OBRAS  DE URBANISMO DO LOTEAMENTO 
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Nº 3/02 EM NOME DA CASTELBAT – CONSTRUÇÕES LDA, A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 

LOTEAMENTO E COMUNICAÇÃO À CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL COMPETENTE, PARA 

EFEITOS DE ANOTAÇÃO. ..................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade: ....................................................  

1-Declarar a caducidade da licença das obras de urbanização do Loteamento nº 3/02, em nome de 

Castelbat Construções Lda, com a consequente cassação do Alvará de Loteamento e a sua 

comunicação à Conservatória do Registo Predial competente, nos termos da Informação Técnica da 

Unidade de Obras Particulares, datada de 27 de Junho de 2011.......................................................  

2-Aprovar a redução da garantia bancária existente, no valor de 370.000, 00 € (trezentos e setenta 

mil euros), para o valor de 120.000,00 € (cento e vinte mil euros), para garantia da reposição do 

terreno ao estado original, dando um prazo de dois anos para executar a demolição e reposição. ...  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA TÉCNICA SUPERIOR CLÉLIA NOGUEIRA – PROPOSTA 

DE ATRIBUIÇÃO/EXCLUSÃO DE SUBSÍDIOS DE ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR. ......................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a distribuição dos 

Subsídios de Acção Social Escolar nos termos propostos pelo Gabinete de Apoio às Escolas, através 

da Informação n.º 141/2011, datada de 17 de Junho de 2011, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida. ......................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 20 – RELATÓRIO FINAL PARA EFEITOS DE ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA “CASA DA 

CULTURA DR. ALÍPIO SOL”, À FIRMA CUNHA & BARROSO LDA – CONSTRUTORES CIVIS E OBRAS 

PÚBLICAS, PELO VALOR DE 4.317.239, 32 € + IVA. .........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto, o Vice-Presidente da Câmara e o Vereador Henrique Tomás. ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º – Aprovar o Relatório Final relativo ao Concurso Público da Empreitada de “Casa da Cultura Dr. 

Alípio Sol”; ........................................................................................................................................  

2.º – Notificar a firma Cunha e Barroso, Lda., da adjudicação daquela empreitada pelo valor da sua 

proposta no montante de 4.317.239,32 € (quatro milhões trezentos e dezassete mil duzentos e 
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trinta e nove euros e trinta e dois cêntimos) + IVA e, para os demais efeitos, previstos no nº 2 do 

Art. 77º do CCP.. ...............................................................................................................................  

3.º -Notificar, em simultâneo, todos os concorrentes da sobredita decisão de adjudicação, nos 

termos preceituados no Art. 77º. do CCP. .........................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO PROPOSTA Nº 7/2011 DO PRESIDENTE DA CÂMARA – NOVO 

AUDITÓRIO DE OIÃ. ..........................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade iniciar os procedimentos legais 

tendentes à delegação da competência da gestão do Auditório de Oiã na Junta de Freguesia de 

Oiã, nos termos da Informação/Proposta n.º 7/2011 do Presidente da Câmara, datada de 27 de 

Junho de 2011. .................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 22 – PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DA “CASA DO PARQUE”, DE CARLOS 

FERNANDES E ROGÉRIO DUARTE LDA, ATÉ ÀS 4:00 ÀS SEXTAS, SÁBADOS E VÉSPERAS DE 

FERIADO, DURANTE O ANO 2011. ...................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar o Alargamento do 

Horário do Estabelecimento “Casa do Parque”, de Carlos Fernandes e Rogério Duarte Lda., até às 

03:00 horas às sextas, sábados e vésperas de feriado, durante o ano 2011. ......................................  

. ........................................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao dia 29 

Junho do ano de 2011, o qual acusa os seguintes dados e valores: ...................................................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 3.577.978 Euros e 40 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 1.008.088 Euros e 13 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ....................................................... 4.586.066 Euros e 53 Cêntimos 

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos 
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os seguintes cidadãos: .....................................................................................................................  

DINIS BARTOLOMEU, Presidente da Junta de Freguesia de Oiã, agradeceu o facto de se ter 

realizado a presente Reunião de Câmara neste Auditório e no dia de abertura do edifício e dia em 

que se comemora a elevação de Oiã a Vila. Frisou o sentimento de dever cumprido e alegria pela 

concretização desta obra. ..................................................................................................................  

Reconheceu o trabalho desenvolvido nos últimos anos por este Executivo Municipal, na Freguesia 

de Oiã. ...............................................................................................................................................  

AMÍLCAR PEREIRA, Presidente da Assembleia de Freguesia de Oiã, sublinhou que esta é uma obra 

que a todos deve orgulhar, dando os parabéns à Arquitecta Fernanda Moreira. ................................  

Mostrou-se agradado pelo facto de ter sido aprovada uma comparticipação para realização de 

obras de beneficiação do Parque Desportivo, pelo Grupo Desportivo de Águas Boas.........................  

MANUEL NUNES, Presidente da Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro, agradeceu o convite 

para estar presente neste evento marcante para a Freguesia de Oiã e para o Concelho de Oliveira 

do Bairro, reconhecendo o mérito dos Técnicos Municipais, reconhecimento que fez na pessoa da 

Arquitecta Fernanda Moreira. Considerou esta uma obra emblemática e monumental para o 

Concelho. Obra que resulta também do empenho, dedicação e decisão do Executivo Municipal e, 

antes disso, do sonho de alguém, do Presidente da Junta de Freguesia de Oiã Dinis Bartolomeu. .....  

Disse não ter dúvidas de que o Presidente da Câmara há-de empenhar-se no sentido de dinamizar 

este espaço, que contribuirá decisivamente para elevar o nível e qualidade de vida dos Oianenses. ...  

MANUEL AUGUSTO MARTINS, Presidente da Junta de Freguesia da Palhaça, recordou faltar a 

execução da 2.ª Fase da Feira da Palhaça, e respectivos arranjos exteriores, dado considerar que os 

feirantes estão a ser bastante prejudicados. .......................................................................................  

Alertou para o facto de algumas passadeiras não terem sido pintadas no centro da Vila da Palhaça, 

ao contrário do que sucedeu com o restante pavimento. ...................................................................  

MÁRIO BRAGA, residente na Freguesia da Palhaça, mostrou-se indignado com o facto de na 

Reunião de Câmara em que foram aprovados os apoios às camadas jovens, terem sido postos em 

causa os números apresentados pelas Associações Desportivas. ........................................................  

Relativamente aos Votos de Louvor aprovados na última Reunião de Câmara, referiu que também 

em outras modalidades existem campeões, como é o caso da ADREP. ..............................................  

PRESIDENTE DA CÂMARA, agradeceu as palavras de agradecimento e também os desafios 

propostos e a levar adiante. ...............................................................................................................  

Deu conta que o empenho do Executivo em relação à execução da 2.ª Fase da Feira da Palhaça é 



 

 
 
 

   

         13|14

 

total, sendo que, esse assunto está a ser tratado pelos consultores jurídicos. .....................................  

No que respeita à questão da pintura das passadeiras, informou que algumas foram remarcadas e 

outras marcadas. ...............................................................................................................................  

Disse acompanhar e receber a informação de tudo quanto é feito nas modalidades desportivas, 

nomeadamente no atletismo, reconhecendo os excelentes resultados. Felizmente existem muito 

atletas no Concelho que brilham e que certamente, a seu tempo teremos oportunidade de 

enaltecer mais uma vez. .....................................................................................................................  

Quanto à manifestada indignação, disse que, face às declarações proferidas em Reunião de 

Câmara, procedeu-se à notificação de todas as Associações Desportivas do Concelho com subsídios 

atribuídos neste âmbito, no sentido de confirmarem as indicações dadas em número de atletas e 

prestarem outros esclarecimentos que entendessem relevantes. ........................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

APROVAÇÃO DA ACTA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos do n.º 1 e do 

n.º 2 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar a presente Acta. .......................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezoito horas e cinco minutos, da qual se lavrou a presente Acta, que depois de lida e aprovada vai 

ser assinada por todos os presentes acima referidos e por mim, Paulo Jorge Figueiredo Martins, 

Secretário do Vice-Presidente da Câmara, que a redigi. .....................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 

 

______________________________________ 

MÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

_______________________________________ 

JOAQUIM MANUEL SANTOS ALVES DE JESUS 
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_______________________________ 

LAURA SOFIA AIRES FERREIRA PIRES 

 

 

________________________________ 

CARLOS MANUEL FERREIRA FERREIRA 

 

 

_________________________________________ 

LÍLIA ANA DA CRUZ OLIVEIRA MARTINS ÁGUAS 

 

 

__________________________ 

MARISA DA CUNHA FERREIRA 

 

 

__________________________ 

HENRIQUE SANTIAGO TOMÁS 

 

 

________________________________ 

 

PAULO JORGE FIGUEIREDO MARTINS 

 

 


